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COMISSÃO REGIONAL ELEITORAI-

ELEIçÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI.. GESTÃO 2023/2028
DESPACHO CRE/RS Ne 13/2023

Assunto: Rêpresênteção por Propagandâ Eleitoral Antecipãda (Protocolo ne 76739 de 09/06/2023)

Reprcsentante: Chapa 01- Cremers de Todos

Representado: Dr. Pâulo Henrique Poti Homrich (Cremers 15.656)

DOS FATOS

1. TÍâta-se de representação apresentada pelo Rêpresentante da Chapa Cremers deTodos,

quando ainda êm análise o requerimento de registro, em Íâce do médico Dr. Paulo

Henrique Potl Homrich (Cremers 15.656), sem candidatura formâli2ada, por

PROPAGANDA ANTECIPADA, em razão de publicação na Rede Social lnsta8ram, no sêu

perfil pessoal, datâdâ de 09/06/2023, qual sejal
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2. O Representante alega que a publicação "tem clâro caráter promocionâl de sua pessoa e

da suâ chapa (sem registro e formalização), divulgando 'movimênto', visando promover

adesão a súa chapa, de forma totalmente irregular". Aduz descumprimento do ârtigo 53

da Res. CFM ne 2.315/2022, quê prevê que a propaganda êleitorâlsó é permitida após o

registro da chapa. Requer a imediata notiflcação da representadâ pela CRE/RS para

remover a publicação no prazo de 01 (um) dia, bem como para que se abstenha de Íazer

novâs publicaçôes irregulares, nos termos do que dispõe o arti8o 47, § 1s, da Res. CFM

ne 2.315/2022. Acrescenta ainda como fundâmento o artigo 7e, § 6e, da Res. CFM ne

2.315/2022 pata o caso de a representadâ não respêitar a decisão da CRE/RS e requer a

imputação de multa diária a ser arbitrâda pêla CRE/RS por dia de descumprimento.

3. A CRE/RS emitiu o Despacho CRE/RS 04/2023 intimândo o representado nos seguintes

termoS:

"A Comissão Regionâl Eleitoral - CRE/RS, no exercício do podêr de polícia das

eleições âtribuído pelo ârtigo 7e, § 1e, inciso vl, alínea "a", da Res. CFM ne

2.315/2022, e comÍundamento no artigo 63, § 1e, da Resolução CFM ns 2.375/2022

e nos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, intima o

representado, Dr. Paulo Henrique Poti Homrich (Cremers 15.656), para apresentar

dEfESA à REPRESENTAçÃO POR PROPAGANDA ELEITORAL ANTÉCIPADA EM ANEXO,

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recêbimênto desta intimâção".

4. Considerando que se trâta de possível candidato de Chapa ainda não inscrita, a CRE/RS

requisitou consulta ao e-mail e telefone celular do requerido junto ao Cadastro Nacional

dê Médicos pelos funcionários auxiliares da CRE/Rs, conforme autorizado pelo art. 7p. §

1e, inciso lll, da Res. CFM ne 2.315/2022, pard fins de comunicação do DESPACHo CRE/RS

04/2023.

5. Regulârmente comunicado em 12/0612023, o Representado apresentou DEFESA 5ob o

Protocolo ne L6642 de 14/0612023. Manifesta ter excluído a pirblicação objeto da
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representação. Sustenta, preliminarmente, a inépcia da inicial, pois o "o rêpresêntante

questiona uma suposta propaganda eleitoral extemporânea e sequeÍ reproduz, na

inicial, o inteiro teor da suposta publicidade", razão pela qual requer a extinção do Íeito

sem julgamento do mérito. Sucessivâmentê, Íequer a improcêdência da representação,

pois âs postagens limitam-sê a uma mera promoção pessoal do rêpresêntâdo, não se

tratando de propaganda eleitoral, classificando-se nas chamadas atipicidades ele,torais,

que permitem atos de pré campanha/ sêm que sêjam considerados propâgandas

eleitorais, e que estaria contemplada no artigo 39 da Res. CFM ns 2.315/2022. Requer,

portanto, a aplicaçâo do art. 364, inciso V, da Lêi ne 9.504/1997, pois não há na

postagem de pedido explícito de votos, não se podendo falar em propaganda eleitoral,

mas em mera e lícita - promoção pessoal, bem como de livre manifestação do

pensamento, o que estaria autorizado pelo artigo 56 da Resolução CFM ie 2.315/2022.

Por fim, alega que o representante Íaz confusão com os dispositivos legâis, pois rêquer a

aplicação do artigo 47, § 1s, da Res. CFM ne 2.315/2022, que não versa sobre propatanda

na internet, mâs sim propa8anda sobre bens públicos, não tendo a previsão da

penalidâde do § 1e qualquer relação com o feito em tela. Sobre â suposta reiteração de

conduta ãletada no item l1 da inicial, defende que "absolutamente inadmissívê1" e que

tais alegações prêtêndem tumultuar o processo eleitoral, razão pela qual requer a

condenâção do representante por litigância de má-fé.

É o relato dos fatos

DOS FUNDAMENTOS:

6. Antes de mais nadâ, cabe salientar que a Resolução CFM ne 231512022 estabelece o

sêguinte rito para casos de propaganda irregulâr:

Art. 59. A representação relativa à propaganda irre8ular, deverá ser instruída com
prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja poí
ela responsável.
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Art. 63. Os representantes das chapas podêrão fazer representâções, reclamações
e pedidos de direito de resposta contra atos em desacordo com esta Resolução.

§1e Recebidâ â petição, a CRE providenciará a imediata citação do representante
da chapa representada para apresentâr dêfesa no prazo de 2 (dois) dias.
Primeiramente, cabe analisar o tratamento dado pela legislação eleitoral quanto à

questão de propa8anda antecipada.

7. Comojá salientado, em que pêseo Representado nãoterapresentado sequerpedidode

registro, a CRE entendeu devida a sua respectiva intimação para, querendo, apresentar

sua manifestação, em respeito aos preceitos/princípios constitucionais do contraditório

e amplâ defesa (art.5s, LV, CF88) e pela determinâção do Códi8o de Processo Civil

(aplicável supletiva e subsidiariamentê processo êleitoral- a.t. 15), contida no art.9e:

"Nâo se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamêntê ouvida"-

8. Ainda como questão preliminar, a tese de que inepta a inicial resta prejudicãdã em face

da retirada da publicação de forma voluntária pela Reprêsentada. lsso porque ainda que

o Representante não tenha instruído a Representação com o inteiro teor da postagem,

o pr,i/,t transcrito se mostrou suficiente para identificação pelo rêpresêntâdo de qual

publicação se tratava.

9. Portanto, com a retirada da publicâção do RepÍesentâdo, â presente Representação

perdeu o objeto, uma vez que esta alega que, de boa-fé, excluiu a postagem e junta

documento comprovando a retirada. Assim, a CRE deixa de analisar o mérito

especificamente do pedido de retirada da propatãnda, por ausência de interesse

processual (interesse necessidade), com Íundamento nos artigos 15, 17 e 485, Vl, todos

do código de Procêsso civil.

10. Quanto ao mérito da propaganda antecipada (causa de pedir), o art.67 da ResolLrção

CFM ns 2315/2022 dispôe o seguinte:

art. 67. aplicam-sê às el€ições de que trata esta resolução, subsidiariamente/ as normâs do
Código Eleitorâ|, dâ Lei Complementar ne 64, de 18 de mãio de 1990, e dâ Lei ne 9-504, de
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aÍt. 36'a. Não conígurãm propaganda eleitoral ântecipãdã, dêsde qu€ não envolvam
pedido explícito de voto, a menção à pretensa cândidâtura/ a exaltação das qualidades
pessoais dos pré-candidatos e os seguintes âtos/ que poderão ter cobertura dos meios de
comunicãção social, inclusive via inteínet:
I â participâção de filiados a partidos políticos ou de pre-candidatos em entrevistasl
progrãmãs, ênconúos ou debãtes no íádio, na telêvhão e na internêt, inclusive com a

exposição de plâtafoÍmâs e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de
televisão o dever de conferiÍ tratamento isonômico, (Redação dada pela Lei ne 12.891, de
2013)
ll- ã realização deencontíos, semináriosou congÍessos, em ambientefechado ea expensas
dos partidos políticos, para tratâr dã organi2ação dos processos eleitorais, discussão dê
políticas públicas, planos de governo ou aliânças partidáriâs visando às eleições, podendo
tâis atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;
{Rêdação dadã pelã Lei na 12.891, de 2013)
lll - a realização de préviâs partidárias e a íespectivâ distribuÍção de mâterial informâtivo, a
divulgação dos nomês dos filiâdos que pârticipãÍão da disputa e a reali2ação de debates
entre os pré candidatos; (Redàção dada pela Lei na 13.165, de 2015)
lV - a divulgação dê atos de parlamentarês e debates legislativos, desde que não se fâçâ
pedido devotos; (Rêdação dadâ pelã Leine 12.891, de 2013)
V a divulgação de posicionamento pessoal sobÍe questôes políticas, inclusivê nas redes
sociâis; lRedação dada pelâ Lei ne 13.165, dê 2015)
Vl - a íealizâção, a expensas dê partido político, de Íeuniões de iniciâtiva dâ sociedade civil,
de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualqLrer localidade, parâ
divulgar ideias, objetivos e propostas partidáriãs. (lncluído pela Lei ne 13.165, de 2015
Vll - campanha de âírecadâção préviâ de recursos na modâlidâde previstâ no inciso lV do §
40 do art. 23 destã Lêi. (lncluído dada pela Lei ne 13.488, de 2017)

Cabe êntão a esta CRE analisar se â publicação da Representada está (ou não) dentre

as exceções de propaganda antêcipada.

Ainda sobre o tema, interessântê trazer à baila os preceitos fixado pelo TSE no que

se refere à propaganda e leitora I a ntecipada constantes da Res. TSE ne 23.610/2019, alterada

pelâ Rês. TSE N! 23.671, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 prevê que:

vlL! §§I

a Lei ne 9504/97 estabelece o seguinte:

An. 3e Não configurãm propaganda eleito.al antecipada, desde que não envotvam pedido
explícito de voto, a mençãoà pretensa cândidatüra, a €xaltação das q ua lidades pessoaisdas
pré-candidatas e dos prê-candldatos e os seguintes atos, que poderão t€r cobertura dos
meios de€omunicação social, inclusive via internet(Le ne9504/1997.aít 36A.cap!t,la
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V - a divulgâção de posicionamento pessoal sobre questõês polÍticas, in€lusiv€ em rêdes
sodais, blogs, sítios eleúônicos pessoais e aplicâtivos (appr;
Aít. 3qA.Conslderase propaganda antecipada passível de multa aquelâ divulgâdâ
extemporaneamente cujâ mensagem contênha pedido explícito de voto, ou que veicule
conteúdo eleitoralem localvedadoou pormeio,fo.maoU instrumeato proscrito no período
dê campanhâ,
Aít. 3q B. O impulsionamento de conteúdo político-eleitoral, nos termos €omo permitido
na campanha tâmbém será permitido dLrrante a pré câmpânhã, desde que não haja pedido
explicito de votos e que sejâ resp€itãdã â moderação degastos.

No caso, analisando as postagens do Representado, não há como identiflcar pedido

explícito de voto, não se podendo concluir, pelo5 elementos trazidos âo conhecimento da

CRE âté o presente momento, que o Representado esteja realizando propaganda antecipada,

o que não impedê nova análise caso sobrevenha fato novo.

11. Por fim, em relação ao pedido contraposto dê litigánciâ de má-fé, a CRE/RS não

identificou na conduta do Reprêsentante os pressupostos que autorizam a condenação,

tratândo-se dê mêro direito de petição constitucionalmente assegurado.

Ante o exposto, a Comissão Regional Eleitorãl (CRE-RS)

a) admite o processamento e julgamento da representação, com fLrndamento no art. 5s,

LV, CF88 e nos artigos 9-o e 15, ambos do Código de Processo Civil;

b) deixa de analisêr o mérito do pedido de retirada propaganda, por ausência de interesse

processual (inteÍesse-necessidade), com fundamento nos artigos 15, 17 e 485, Vl, todos

do Código de Processo Civil;

c) jul8a improcedente â rêpresentâção por propaganda antecipada, uma vez que não há

como identificar pedido explícito dê voto, não se podendo concluir, pelos elementos

trazidos ao conhecimento da CRE/RS, até o presente momênto, que o Representado

esteja realizando propaganda antecipada (extemporânea), o que não impede nova

análise caso sobrevenha fato novo,

d) rejeitâ o pedido contraposto de litigância de má-fé apresentâdo pelo Representado.
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Porto Alegre, 15 de junho de 2023

fIDEÂAL

Dr

Dr. Álvaro Friderichs Fagundes (Cremers 19506)
Primeiro-Secretário da CRE/RS

s Lorentz de Arâújo (Cremers 1

Presidente da CRE/RS

7)

Dr. André [uiz Machado da Silva {Cremers 26157)
Segundo-Secretário da CRE/RS
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e) lntimem-se o Representante e o Representado da presente decisão.


